
Para a Camr.3 da Pcmahiba 

Assim q levem.te teve a not.a, de q desa V.a tinha 
violentado alguns mesma a darem para o consert 

Cubatão mais quantia doque ordenei 
ao secretario deste ordinr.0 desa d.a V.a, dizendo 
sua presença aquelles moradores terem se queixado, 
e achando que offerecido para este ministério 
. . . . gratuito, Selhes fizesse restituir com do 
Rol aquellas quantias, em que es dos, escrevendose 
somente aquellas de livres vontades quizessem 
dar constrangimento algum; oque assim vm.ces 

executavão, mandando registar esta p.a a todo o tempo constar, e mea-
vizarão da deligencia, que fizerem. 

Deos gd.e a Vm.ce. S. Paulo 26 de Fever.0 de 1770 / / D Luiz 
Antonio de Souza / / Snr.s Juizes Ordinr.os emais Officiaes da Ca-
mara da Villa de Pernahiba / / 

P.a o D.or Juiz de Fora de Santos. 

Vay hüa pm do Soldado Antonio dos Santos, despachada, pa 

ser solto depois de se lhe pôr na vedoria a nota para não ser 
cabo, como no despacho se aponta. Este requerim to fará a Vm juntar 
aos autos e como me parece q com a soltura deste dado 
está totalm te acabado este negocio; Vm mais teve q 
puder mandará tirar hü tras de todo o processado nesta 
matéria, para a indagação de test.as q aqui se fez 
me parece justo, q de todo o proceso testo pa se 
fazer publico, pa q m to de todos a razão, que houve, 

D.s g.e a Vm São Paulo de março 
de 1770 / / D. Luiz Antonio de Souza / / Snr. D.or Juiz de Fora 

into de Moraes / / 

P.a o Juiz Ordinr." da V.a da Concam 

de Itanhaén. 

Vejo o q Vm me representa a respeito do índio Martinho Frz, q 
se acha criminoso pelas feridas que fez Maria Bap ta na Caza de 
Genoveva Franca, e atentas as razoes, q Vm me dâ sobre a gravidade 
deste crime, obrou vm m t o bem em não soltar o Reo Sem mayor cas-
tigo; porem como os índios devem ser favorecidos como S Mag.e man-
da para q não desertem nem despovoem as Aldeas, e estes são totalm°, 
pobres, q apenas tem com se posão Sustentar, não hê justo 
se lhe leve custas destas deligencias; mas hé m t o justo e m t 0 

precizo que sejam Castigados de Semilhantes excesos; pelo q Vm 
tanto q receber esta mandará o d.° índio para Galez, ou das da 
Barra de Parnagua, ou das de Santos, Com ordem de q só depois 
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de pasar Seis mezes se me requererá, para determinar se ha de Ser 
Solto ou não. 

Noque toca a Maria Baptista, que hê a principal culpada, por 
ser apropria as feridas, procurara, prendela pelo 

que puder, etanto q o Conseguir para nella 
mandar executar castigo. D.s g.e a Vm S. Paulo 

de de 1770 / / Dom Luiz Antonio de Souza / / 
S.r Juiz Ordinar." M.el José 

P.a o Adm.or Geral do Contr» das Baleas. 

Receby a Carta de Vm de 23 de Dezbr.0 do anno proximo 
preterito, e estimei as boas noticias, com q Vm me felicitou neste 
novo anno, porq Sou m to interessado, em q Vm Logre feliz Saúde, 
por afecto, epor obrigação. 

Como intendo Vm terá a noticia das grandes dispezas q estã 
fazendo esta provedoria com os descobrim tos do Certão, por iso 
me persuado, q Vm não estranhará, q na falta em q me achey de 
dinhr° pronto para acudir ao Serviço de S Mag.e, q D.s g.e tomase 
o expediente de me valer de novo imposto, pasando Letra pa Lisboa 
sobre o contrato, porq esta resolução procedeo pelo aperto emq 
achava, e não haver nesta Praça outros meios por onde me poder 
valer, nem se achar particulares q tivesem dinhr° para tomar sobre 
mim, q ahavelos certamente não tomaria semelhante Expediente 
Agora q Vm manda conta, e aqui se acha o am.° Balthezar dos Reys 
lhe escrevo, q antes de se auzentar deixe Liqui 

por ser m t 0 mais acertado, q se ajustem 
se achar por la, do q deixar isto pa as demoras 

No q respeita as propinas, atendendo as obriges, q a Vm 
advirtiria falar em tal, mas como isto 

aemolumentos deste Governo, em q inte 
sucessores, devo dizer a Vm, q à Ordem aponta, só 

reprova, q se cobrem etreplicadas, conforme o numero dos 
so q se paguem; porq se o prohibise pelo contr° 

ordena aos respectivos con aquém aquelas, q por Legitimo 
titulo se deverem; principia agora de Novo e S Mage 

de Regente, q gozarey de tudo aquilo, q gozão 
generaes do Estado do Brasil; da mesm 

pagar na Bahia, e Pernambuco, generais, as devem 
também pagar aqui. 

Pelo que toca à Capela, eu não tenho sido em cauza alguã 
contra Vmces, tenho sido Zelozo no que toca ao Serv° de S. Mag.e, 
como tenho de obrigação; e porq tanto od° Contr°, como a Forta-
leza da Bertioga tudo hé do mesmo Snr e não hê justo q fazendose 
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